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(Em euros)

 

2014

2013Valor antes de provisões, 
imparidade e amortizações

1

Provisões, imparidade
e amortizações

2
Valor líquido

3 = 1 - 2

Resultados do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3 124 118) – (3 124 118) (59 309)

Total de Capital  . . . . . . . . . . . . . . . 28 134 722 – 28 134 722 30 382 369
Total de Passivo + Capital. . . . . . . 144 756 822 – 144 756 822 140 846 371

 30 de junho de 2014. — O Administrador, Emanuel Marques dos Santos. — A Técnica Oficial de Contas, Filomena Oliveira.
308020428 

 COFAC — COOPERATIVA DE FORMAÇÃO E ANIMAÇÃO 
CULTURAL, C. R. L.

Regulamento (extrato) n.º 382/2014
Por ter sido incorretamente divulgado, procede -se à anulação do 

Regulamento (extrato) n.º 368/2014, publicado no Diário da República, 
na 2.ª série, n.º 154, de 12 de agosto de 2014.

13 de agosto de 2014. — O Presidente da Direção da COFAC — Coo-
perativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., Manuel de Almeida 
Damásio.

208033453 

 MAIÊUTICA — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Despacho n.º 10808/2014

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, na qualidade de vice -presidente da Di-
reção da Maiêutica, Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L., entidade 
instituidora do Instituto Universitário da Maia — ISMAI, reconhe-
cido de interesse público pela portaria n.º 146/2014, de 14 de julho, 
determino a publicação do Regulamento de Aplicação do Estatuto de 
Estudante Internacional, aprovado pelo Conselho Científico do ISMAI 
na sua reunião de 23 de julho de 2014 e homologado pelo Reitor na 
mesma data.

13 de agosto de 2014. — O Vice -Presidente da Direção da Maiêutica, 
Fernando Hernâni Bento.

Regulamento de Aplicação do Estatuto de Estudante
Internacional do Instituto Universitário da Maia — ISMAI
Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 36/2014, de 10 de março, que regula o Estatuto do Estudante In-
ternacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 37/2003, de 
22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, o Instituto Universitário da Maia aprova 
o Regulamento de aplicação deste Estatuto.

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

Este regulamento aplica -se exclusivamente aos estudantes que se 
candidatam a ciclos de estudos do Instituto Universitário da Maia ao 
abrigo do Estatuto do Estudante Internacional, designadamente os que sa-
tisfazem as condições definidas no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 
e, respeitando os princípios gerais definidos no Decreto -Lei n.º 36/2014 
de 10 de março, define as condições específicas de acesso, ingresso e 
frequência.

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, estudante inter-
nacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de 
forma ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem in-

gressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles residam 
legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar o ISMAI no âmbito 
de um programa de mobilidade internacional para a realização de parte 
de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira 
com quem o ISMAI tenha estabelecido acordo de intercâmbio com 
esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 2.º
Condições de acesso e ingresso

1 — O acesso e ingresso de estudantes internacionais em todos 
os primeiros ciclos de estudos realiza -se, à exceção do acesso pelos 
contingentes especiais previstos no Decreto -Lei n.º 393 -A/99 e pelos 
regimes de transferência, mudança de curso e reingresso, exclusiva-
mente, através de concurso especial de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 36/2014 e pelo presente regulamento, e está 
sujeito à verificação das condições gerais de acesso estabelecidas no 
artigo 5.º do referido decreto -lei e à aprovação em provas especial-
mente destinadas a estes candidatos conforme previsto no artigo 6.º 
do mesmo decreto -lei.

2 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos primeiros ciclos 
de estudos os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino supe-
rior, entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por 
uma autoridade competente que ateste a aprovação num programa 
de ensino de nível secundário desse país e lhes confira o direito de 
se candidatarem e poderem ingressar no ensino superior no país em 
que foi conferido;

b) Os titulares de um diploma de ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

3 — A qualificação prevista no n.º 2, alínea a) do presente artigo 
deverá ser comprovada através de:

a) Declaração, emitida pelos serviços oficiais de educação do país 
de origem e, quando necessário, traduzida para português ou inglês, 
atestando que a habilitação secundária de que são titulares, obtida nesse 
país, é suficiente para aí ingressar no ensino superior oficial em cursos 
congéneres daqueles a que se pretendem candidatar ou certificado de 
equivalência ao ensino secundário português emitido por uma entidade 
nacional competente;
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b) Na instrução do processo de candidatura com documentos estran-
geiros ou emitidos no estrangeiro, o candidato deve apresentar cópia 
do documento original, autenticada pelos serviços oficiais de educação 
do respetivo país;

c) Nos documentos estrangeiros referidos na alínea b) tem de constar, 
obrigatoriamente, a escala de classificação e a classificação final obtida 
no programa de ensino;

d) No ato de matrícula, o estudante apresentará os originais referidos 
nas alíneas anteriores e, na situação de diplomas estrangeiros, reconheci-
dos por autoridade diplomática ou consular portuguesa ou apresentados 
com a Apostilha de Haia pela autoridade competente do Estado de onde 
é originário o documento.

4 — São condições concretas de ingresso nos primeiros ciclos de 
estudos do ISMAI:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos, a qual incidirá sobre as matérias das provas de 
ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso, de modo a assegurar que só são admitidos 
através deste concurso estudantes que demonstrem conhecimentos nas 
matérias das provas de ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos 
dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso 
português;

b) A verificação do conhecimento da(s) língua(s) em que o ciclo de 
estudos é ministrado, podendo a competência oral, quando necessária, 
ser verificada com recurso a entrevista;

c) A verificação de satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o ciclo de estudos em causa.

5 — A verificação das condições nas alíneas a) e b) do número ante-
rior efetuar -se -á através de prova documental a entregar pelo candidato 
no momento da candidatura ou, quando aplicável, de exames escritos 
a realizar no ISMAI e, quando previsto no edital de candidatura, com-
plementados com exames orais ou provas práticas.

6 — A matéria sobre que incidem os exames escritos e orais ou prá-
ticos referidos no número anterior deve ser anunciada no edital de 
abertura das candidaturas.

7 — As condições concretas de ingresso nos segundos e terceiros 
ciclos de estudos do ISMAI são as que se encontram estabelecidas nas 
normais legais e regulamentares em vigor, bem como as que forem 
definidas no edital de abertura geral das candidaturas.

Artigo 3.º
Candidaturas e inscrição

1 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada na secretaria, 
podendo recorrer -se a plataformas eletrónicas.

2 — A candidatura é efetuada mediante entrega ou submissão eletró-
nica de requerimento, acompanhada dos documentos estabelecidos no 
artigo anterior e o pagamento dos emolumentos devidos.

3 — O prazo para candidaturas é fixado anualmente, através de edital 
de abertura de candidaturas, com antecedência não inferior a três meses 
em relação à sua data de início e divulgado pela Instituição.

4 — Excetua -se do número anterior o prazo para candidaturas rela-
tivas ao ano letivo 2014/2015, o qual nos termos do n.º 3 do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 36/2014, pode ser de, até um mês, antes do seu 
início.

Artigo 4.º
Critérios de seleção e seriação

1 — Os candidatos são seriados, por ciclo de estudos, através da 
atribuição de uma nota de candidatura na escala de 0 a 200 pontos, 
calculada com base na ponderação seguinte:

a) 65 % respeitante à classificação obtida no programa de ensino que 
confere aos estudantes internacionais o direito de se poder candidatar 
e poder ingressar no ensino superior do país em que foi conferido ou à 
classificação final obtida no ensino secundário português ou à obtida 
na habilitação legalmente equivalente;

b) 35 % respeitante à classificação obtida nos exames ou respei-
tantes à classificação da prova documental a que se refere o n.º 5 do 
artigo 2.º

2 — A conversão da classificação obtida no programa a que se refere 
a alínea a) do número anterior para a escala de 0 a 200 pontos é realizada 
com base na classificação final obtida no referido programa e na escala 
de classificação constantes nos documentos estrangeiros previstos no 
n.º 3 do artigo 2.º deste regulamento.

3 — As classificações mínimas fixadas para o ingresso são:

a) Exame escrito, eventualmente complementado por exame oral ou 
prático — 95 pontos;

b) Nota de candidatura — 95 pontos.

4 — Os candidatos serão ordenados por ordem decrescente das notas 
de candidatura, sendo a sua colocação concretizada nas vagas existen-
tes.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são solicitadas vagas adicionais.

6 — As listas de colocação são tornadas públicas e os resultados 
expressos da forma seguinte:

a) Admitido;
b) Não admitido;
c) Excluído.

Artigo 5.º

Taxa de candidatura e Propinas

Os valores a liquidar pela candidatura, matrícula e propina anual são 
fixados pela Maiêutica, Cooperativa de Ensino Superior, CRL, entidade 
instituidora do ISMAI.

Artigo 6.º

Vagas e prazos

1 — A fixação e divulgação das vagas, bem como dos prazos de 
candidatura, são anualmente fixados por despacho do reitor nos termos 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 36/2014.

2 — OISMAI comunica à Direção -Geral do Ensino Superior o nú-
mero de vagas que fixar nos termos do número anterior, acompanhado 
da respetiva fundamentação.

3 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

4 — As vagas a que se refere o presente artigo não são trans-
feríveis entre regimes de acesso e ingresso, ciclos de estudos ou 
instituições.

Artigo 7.º

Integração social e cultural

O Instituto Universitário da Maia promove iniciativas destinadas à 
integração académica e social dos estudantes admitidos, organizando 
as ações que se revelem adequadas, nomeadamente nos domínios 
da língua e da cultura, incluindo uma visita aos locais de maior 
importância cultural e de relevo económico na área metropolitana 
do Porto.

Artigo 8.º

Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de rein-
gresso, mudança de curso e transferência a que se refere o Regulamento 
dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no 
Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, 
alterada pela Portaria n.º 232 -A/2013, de 22 de julho, aplica -se o disposto 
no artigo 7.º deste Regulamento.

Artigo 9.º

Dúvidas e Omissões

As situações não contempladas no presente regulamento seguem o 
estipulado no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, sendo os casos 
omissos decididos por despacho do reitor.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua homologação 
e vigora por tempo indeterminado.

O Reitor do Instituto Universitário da Maia — ISMAI, Prof. Dou-
tor Domingos Oliveira Silva.

208033429 


